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RELATÓRIO

              Distribuída a esta Comissão, para análise e parecer, a Emenda 
Modificativa de nº CM-081/2009, de autoria da nobre Vereadora Drª Heloísa 
Vieira Cerrí, oferecida ao Projeto de Lei nº CM-105/2009, que dispõe sobre a 
construção, reconstrução e conservação de passeios em vias e logradouros 
públicos e dá outras providências.

FUNDAMENTAÇÃO

A presente proposição se faz necessária, devido que se trata de 
iniciativa privativa do executivo, atribuindo a ele obrigações que já são suas 
por direito. (Conforme Justificativa do Projeto).

CONCLUSÃO

Pelo  exposto,  esta  Comissão  declara  pela  aprovação da 
Emenda Modificativa de nº CM-081/2009, oferecida ao Projeto de Lei nº CM-
105/2009.

Sala das Comissões, 22 de setembro de 2009.
 

                         Fabiano Galletti Tolentino                     
                         Relator 

Roberto Pedro Bento                          Waldemar Raimundo Manoel 
Presidente                                         Membro
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